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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001823-68.2013.815.0031.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Alagoa Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Alagoa Grande.
ADVOGADO: Walcides Ferreira Muniz.
APELADO: Eloana de Aquino Camilo Santos.
ADVOGADO: José Luís Meneses de Queiroz.

EMENTA: APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL,  CONHECIDA DE OFÍCIO. 
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  SALÁRIOS  RETIDOS, 
FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO.  APRESENTAÇÃO  DAS FICHAS 
FINANCEIRAS. DOCUMENTOS INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DO 
ADIMPLEMENTO.  AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU 
EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC. 
NÃO  COMPROVAÇÃO,  PELO  MUNICÍPIO,  DO  PAGAMENTO  DA VERBA 
PLEITEADA. DESROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA 
NECESSÁRIA.

1.  O art.  333,  II,  CPC,  estabelece  ser  ônus  do  Réu  a  comprovação  quanto  a 
existência dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.

2. A ficha financeira, por si só, não é o bastante para a devida comprovação do 
pagamento, porquanto representa mero lançamento unilateral de informações nos 
assentamentos funcionais do servidor.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa 
Necessária e à Apelação Cível n.º 0001823-68.2013.815.0031, na Ação de Cobrança, 
em que figuram como partes Eloana de Aquino Camilo Santos e o Município de 
Alagoa Grande.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e, de 
ofício, da Remessa Necessária, e negar-lhes provimento.

VOTO.

O Município  de  Alagoa  Grande  interpôs  Apelação contra  a  Sentença 
prolatada pelo Juízo da Vara Única daquela Comarca, f. 28/29, nos autos da Ação de 
Cobrança em face dele ajuizada por Eloana de Aquino Camilo Santos, que julgou 
parcialmente  procedentes  os  pedidos,  condenando-o  ao  pagamento  do  décimo 
terceiro salário proporcional de 2009, e integral de 2010, 2011 e 1012, das férias 
referentes  aos  períodos  aquisitivos  de  2009/2010,  2010/2011,  2011/1012  e 
2012/2013, e dos salários relativos aos meses de julho, agosto e setembro de 2012, 
corrigidos  desde  a  data  do  vencimento  pelo  índice  oficial  de  remuneração  da 
caderneta de poupança, além dos honorários advocatícios fixados no percentual de 
10% sobre o valor da condenação.



Em suas razões recursais,  f.  31/35, o Apelante/Réu alegou que todas as 
parcelas pleiteadas pela Apelada/Autora foram devidamente quitadas, o que, no seu 
entender,  restou  comprovado  pelas  fichas  financeiras  por  ele  apresentadas, 
afirmando tratar-se de hipótese de carência de ação, por não existir parcela a ser 
adimplida.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e 
o processo extinto, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Contrarrazoando, f. 36/38, a Apelada/Autora requereu o desprovimento do 
Recurso,  ao  argumento  de que  o  Apelante/Réu não se desincumbiu  do ônus  de 
provar o adimplemento das parcelas pleiteadas.

A  Procuradoria  de  Justiça  em  Parecer  de  f.  44/46,  opinou  pelo 
prosseguimento do Recurso sem manifestação sobre o mérito, por não vislumbrar 
quaisquer das hipóteses de sua intervenção obrigatória, CPC, art. 82, I a III.

É o Relatório.

Conheço da Apelação e,  de ofício,  da Remessa Necessária, por se tratar de 
sentença ilíquida1, analisando-as conjuntamente.

É  pacífico  o  entendimento  deste  Tribunal  de  Justiça  de  que  cabe  ao 
Município  demonstrar  a  efetiva  quitação  das  verbas  pleitadas  ou  provar  que  o 
funcionário não faz jus ao direito reclamado, porquanto lhe pertence o ônus de trazer 
aos autos fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, de acordo 
com o art. 333, II, do Código de Processo Civil.

O Apelante/Réu sustenta seu adimplemento com base nas fichas financeiras 
de  f.  23/26,  o  que,  por  si  só,  não  é  o  bastante  para  a  devida  comprovação  do 
pagamento, porquanto representam mero lançamento unilateral de informações nos 
assentamentos funcionais do servidor, revelando-se, portanto insuficientes, quando 
desacompanhadas  de  outros  documentos  que  confirmem  as  informações  nelas 
consignadas,  conforme se infere de Julgados desta  Quarta  Câmara Especializada 
Cível2.

1Súmula nº 490, do Superior Tribunal de Justiça: “A dispensa de reexame necessário, quando o valor 
da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a 
sentenças ilíquidas”.

2ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REMUNERAÇÃO  RETIDA. 
CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA POR 
MEIO  DE  FICHA FINANCEIRA,  E,  DE  INEXISTÊNCIA DE  PROVAS  DAS  ALEGAÇÕES 
AUTORAIS.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  RAZÕES  QUE 
REPISAM  AS  ALEGAÇÕES  CONTESTATÓRIAS.  CONTRARRAZÕES  PROPONDO  A 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA 
DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  RECURSO  DESPROVIDO.  REMESSA 
NECESSÁRIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. OMISSÃO QUANTO A FIXAÇÃO DE JUROS 
DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA DE MANEIRA EQUIVOCADA. MATÉRIAS 
DE ORDEM PÚBLICA. SANEAMENTO DA OMISSÃO E REAJUSTAMENTO DO ÍNDICE DE 
CORREÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. É dever do réu a comprovação dos fatos impeditivos 
do direito do autor, art. 333, II, CPC. 2. As fichas financeiras expedidas pela administração pública, 
como típico ato administrativo, é a declaração do estado, no exercício de prerrogativas públicas, 
manifestada mediante providências jurídicas, sujeitas a controle de legitimidade por órgão judicial. 3.  
“a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for 
inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula nº 490/stj. 4. A 



Sendo  incontroverso  o  vínculo  laborativo,  consoante  documentos  de  f. 
09/12,  e  não  tendo o Apelante/Réu comprovado a realização do pagamento  dos 
salários relativos aos meses de julho, agosto e setembro de 2012, do décimo terceiro 
salário proporcional de 2009, e integral de 2010, 2011 e 1012, e das férias referentes 
aos períodos aquisitivos de 2009/2010, 2010/2011, 2011/1012 e 2012/2013, a  sua 
condenação ao adimplemento destas obrigações, respeitada a prescrição quinquenal, 
é medida que se impõe.

Irretocável, portanto, o Aresto vergastado.

Posto isso,  conhecidas a Apelação e,  de ofício,  a Remessa Necessária, 
nego-lhes provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 09 de dezembro de 
2014,  conforme Certidão de julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva,  dele 
também participando, além deste Relator, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho). 
Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

fixação  dos  juros  de  mora  é  matéria  de  ordem pública,  devendo  ser  fixados  de  ofício,  quando 
necessário, pelo judiciário. 5. “incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data 
do  efetivo  prejuízo”.  Súmula  nº  43/stj.  (TJPB;  RNec-AC  0000994-87.2013.815.0031;  Quarta 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/04/2014).

APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO  MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.  INADIMPLEMENTO.  PROCEDÊNCIA 
DO  PEDIDO.  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DA  OBRIGAÇÃO. 
PROVA. ÔNUS DO RÉU.  ART. 333, II, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO, PELO MUNICÍPIO, 
DO  PAGAMENTO  DA  VERBA  PLEITEADA.  DESPROVIMENTO.  REEXAME  OFICIAL. 
CUSTAS PROCESSUAIS.  MUNICÍPIO ISENTO.  ART.  29,  DA LEI ESTADUAL Nº  5.672/92. 
REFORMA DA SENTENÇA, NESTE PONTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INOBSERVÂNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI FEDERAL Nº 9.494/97, COM 
A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. É 
ônus do município,  art. 333, II, do CPC, provar, cabalmente, o pagamento de verba pleiteada por 
servidor público que logrou demonstrar seu vínculo jurídico com a edilidade, não bastando, para 
tanto, a colação de mera ficha financeira, porquanto produzida unilateralmente e representativa de 
mero lançamento administrativo nos assentamentos funcionais. 2. Os municípios estão isentos do 
pagamento das custas processuais, art. 29, da Lei estadual n. º 5.672/92, ainda que sucumbentes. 3.  
Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 
única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, art.  1º-f,  da Lei federal  n. º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. º  
11.960/09, de aplicação imediata aos feitos pendentes quando de sua entrada em vigor. (TJPB; AC 
037.2009.000604-2/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira; DJPB 09/07/2013).


